
AMIGO 

 

1 – MODALIDADE: 

1.1- A promoção Indique Amigo é de caráter exclusivamente cultural, sem qualquer modalidade 

de sorteio ou pagamento. Não podem participar da promoção empregados ou colaboradores 

diretos ao processo da promoção. 

2 - COMO PARTICIPAR: 

2.1 - Todo e qualquer aluno ALUB efetivamente matriculado em 2011/2012 pode indicar amigos 

para o colégio ALUB 2012; 

2.2 - Todo e qualquer ex-aluno ALUB pode indicar amigos para o colégio ALUB 2012, mas 

receberão os prêmios que não incluam vale-compras; 

2.3 - O aluno ou ex-aluno ALUB só recebe o prêmio caso o amigo indicado efetive a matrícula no 

Ensino Médio para 2012; 

2.4 - O amigo indicado deve informar, no ato da matrícula, quem o indicou. A ausência 

deste procedimento invalida a indicação; 

2.5 - Caso o amigo indicado seja parente do aluno ALUB, terá de optar pelo prêmio desta 

promoção ou pelo desconto de parente, que é de 5%; 

2.6 - O amigo só pode ser indicado por apenas um aluno ou ex-aluno ALUB. Caso dois alunos 

indiquem o mesmo amigo, recebe a premiação o aluno ou ex-aluno que comprovar a indicação 

por meio do recibo de pagamento do amigo indicado (onde consta o nome do aluno que o 

indicou); 

2.7 - O aluno ou ex-aluno ALUB deve portar a carteirinha para receber a premiação; 

2.8 - O amigo indicado e matriculado no Ensino Médio 2012 recebe uma bolsa de até  

50%, conforme o turno e a data de matrícula; 

2.9 – É expressamente proibida a abordagem de pessoas para indicação nas dependências 

ou mediações de qualquer uma das unidades ALUB, sob pena de perda dos benefícios 

adquiridos e desligamento da promoção. 

3 - PERÍODOS DA PROMOÇÃO: 

3.1 - 26 de outubro de 2011 a 28 de fevereiro de 2012. 

4 - DESCRIÇÃO E NATUREZA DOS PRÊMIOS: 

4.1 - O aluno que indicar 01 amigo: 01 smartphone*; 

4.2 - O aluno que indicar 02 amigos: 01 IPAD 2 Apple**; 

4.3 - O aluno que indicar 03 amigos: 01 Smartphone* + 1 Ipad 2 Apple**. 

 (*) As configurações e especificações técnicas dos smartphones dependerão da disponibilidade. 

Em breve estarão disponíveis no site www.alub.com.br. 

 (**) O recebimento do IPAD se dará mediante assinatura de termo específico pelo pai ou 

responsável. 



5 - ENTREGA DOS PRÊMIOS: 

5.1 - Serão entregues entre 02 a 30 de Abril de 2012. 

6 - DISPOSIÇÕES GERAIS: 

6.1 - Os participantes autorizam, desde já, por prazo indeterminado, o uso de seus nomes e 

imagens para campanhas publicitárias do ALUB; 

6.2 - Quaisquer outros pontos não abordados neste regulamento serão dirimidos pela comissão 

organizadora; 

6.3 - As decisões serão soberanas, irrevogáveis e irrecorríveis; 

6.4 - Essa promoção não pode ser acumulada com outras promoções; 

6.5 - O ALUB se reserva ao direito de substituir os prêmios por um produto com características 

similares em casos de problemas com o fornecimento; 

6.6 - Os prêmios dessa promoção não podem ser convertidos, em hipótese alguma, em valores 

ou deduzidos no valor da parcela; 

6.7 - As imagens dos prêmios são meramente ilustrativas; 

6.8 - Caso a indicação seja de alunos ALUB do PAS, Pré-Vestibular ou Concursos que não 

renovarem para 2011, só poderão optar pelos prêmios e não por vale-compras; 

6.9 - Os alunos que indicarem amigos que se matricularem no 2º semestre de 2012, receberão 

prêmios proporcionais ao período, conforme definição da comissão organizadora; 

6.10 - Alunos ALUB não poderão indicar ex-alunos ALUB. 

6.11 – O ALUB se reserva ao direito de alterar, antecipar ou adiar a data de entrega das 

premiações. 

 

 

PROFESSOR 

 

1 – MODALIDADE: 

1.1- A promoção Indique Amigo é de caráter exclusivamente cultural, sem qualquer modalidade 

de sorteio ou pagamento. Não podem participar da promoção empregados ou colaboradores 

diretos ao processo da promoção. 

2 - COMO PARTICIPAR: 

2.1 - Todo e qualquer Professor ALUB pode indicar amigos para o colégio ALUB 2012; 

2.2 - O Professor ALUB só recebe o prêmio caso o amigo indicado efetive a matrícula no Ensino 

Médio para 2012; 

2.4 - O amigo indicado deve informar no ato da matrícula o nome do professor que o 

indicou. A ausência deste procedimento invalida a indicação; 

2.5 - Caso o amigo indicado seja parente de um aluno ALUB, terá de optar pelo prêmio desta 

promoção ou pelo desconto de parente, que é de 5%. 



2.6 - O amigo só pode ser indicado por apenas um professor, aluno ou ex-aluno ALUB. Caso dois 

professores indiquem o mesmo amigo, recebe a premiação o professor que comprovar a 

indicação por meio do recibo de pagamento do amigo indicado (onde consta o nome do professor 

que o indicou); 

2.7- O professor deve encaminhar o(s) nomes(s) dos amigos indicados antes de esses 

efetivarem a matrícula. Caso ocorra uma indicação e o nome não tenha sido enviado 

previamente, a indicação não será validada e o professor não terá direito à premiação. 

indiqueamigo@alub.com.br; 

2.8 - O amigo indicado e matriculado no Ensino Médio 2012 recebe uma bolsa de até 50%, 

conforme o turno e a data de matrícula. 

3 - PERÍODOS DA PROMOÇÃO: 

3.1 - 26 de setembro de 2011 a 28 de Fevereiro de 2012. 

4 - DESCRIÇÃO E NATUREZA DOS PRÊMIOS 

4.1 - O professor que indicar 01 amigo: R$ 250,00*; 

4.2 - O professor que indicar 02 amigos: R$ 500,00*; 

4.3 - O professor que indicar 03 amigos: R$ 750,00*; 

4.4 - O professor que indicar 04 amigos: R$ 1.000,00*; 

4.5 - O professor que indicar 05 amigos: R$ 1.250,00*. 

(*) Os pagamentos poderão ser efetuados em Cheque, Cartão, depósito em conta ou vale 

compras 

5 - ENTREGA DOS PRÊMIOS: 

5.1 - Serão entregues entre 01 e 30 de Abril de 2012. 

6 - DISPOSIÇÕES GERAIS: 

6.1 - Os participantes autorizam, desde já, por prazo indeterminado, o uso de seus nomes e 

imagens para campanhas publicitárias do ALUB; 

6.2 - Quaisquer outros pontos não abordados neste regulamento serão dirimidos pela comissão 

organizadora. 

6.3 - As decisões serão soberanas, irrevogáveis e irrecorríveis; 

6.4 - Essa promoção não pode ser acumulada com outras promoções e nem com a bonificação 

de atendimento em caso de participação da coordenação na indicação; 

6.5 - O ALUB se reserva ao direito de substituir os prêmios por um produto de igual valor. 

6.6 - Os prêmios dessa promoção não podem ser convertidos, em hipótese alguma, em valores 

ou deduzidos no valor da parcela. 

6.7 - As imagens dos prêmios são meramente ilustrativas. 

6.8 - Os alunos que indicarem amigos que efetuem a matrícula no 2º semestre de 2012 receberão 

prêmios proporcionais ao período, conforme definição da comissão organizadora; 

6.9 – Ex-alunos ALUB não podem ser indicados. 


